
Câmara fuí.unicipaf [e Çajamar
lEsta{o de Sãa cPau{a

ADITAVIENTO NN 04 ÀO CONTRA,TO N" O5i2O18

R cÂuen,l N{LiNICIPAL DE CAJA},IAR, iá
devitlamente qualiÍicada corno CON'IRATANTE, e a elnpÍesa CA.IAN{,A.RNET SERVIÇO§
DE INTERNET LTDA EPP, igualmente qualificada. na qualidade de CONTRATADA,
resolvern:

Chusula l" Fica renovado o contrato l" 105i)018). por nrais l2 (doze)
nreses cortados à partir de 2 1 de rnaio de 2022, com reajuste de valores passando ao valor de
R( 7 U.15.01 (sete rnil e trinta e cinco reais e quatro cenlavosl rnensais:

Iicam mantidas e inalteradas todas as dernais cláusulas
colrtratuais.

E, por estarem as partes j[stâs e conh'atadas- assinarn o
presenle ern drns vias. de igual teor, selr espâçôs ou rasttras e pat'a run só efêito de dir.eitrt.
iuntamente com duas testemunhas abaixo notneadas.

Cajanrar. etr 2 I cle rnaio de 2022,

CAMARA M AL DE CAJAN{AR
Vereador Saulo Anderson
Preside te

e {r<
CAJAMAR NET SERVIÇOS DE INTERNET LTDA EPP
Faulo CuÍi
Sócio Proprietário
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Cômara fuí-unicipaf le Cajamar
lEstado {e São (Paufo

"rrnnto »n ctÊNr.ta u »n loltrrut..rÇÃo

}lunicipio dc (.aiama r
Orgào ou Entidade:CA\'IARA IIIINICIPÂL DE (IAJA§lAR
Contrato n'(de origem): aditamento no 4 ao contrato n'05/2018
Objeto: manuÍenção de homepage, da Câmara llunicipal
Contratante: CANIA RA \{ IINICIPAL D E CAJAN,I AR
Contratada: CAJANIAR NIT SERVIÇOS DE I\TERNET LTDA EPP

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente. do Termo acintir
identiÍicado- e- cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONIAS
DO ESTADO. para t)ns de instrução e julgamento. damo-nos por CIENTE,S e

NO'IIFICADOS para acornpanhar todos os atos da tranritaçào processual. ate

itúgamento final e sua publicação e. se l'or o caso e de nosso interesse- para.
nos prazos e nas fonnas legais e regimentais. exercer o direito da deÍ'esa.
interpt'rr recursos e o mais que couber.
Outrossirn, declaramos estar cientes. doravante. de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomados" relativamente ao aiudido processo. serâo
publicados no Diario OÍicial do Estado. Caderno do Poder Legisiativo. parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade cotn o artigo
90 da Lei Complementar no i09, de 14 de -ianeiro de 1993. iniciando-se. a
partir de então" a colltagem dos prazos processuais.

Cajamar,2l de 022

CAMARA AL DE CA.IAMAR
SAL LO ANDERSON
PRESIDEN'TE

CA.IAN,IAR NET SERV]ÇOS
PAI]LO CIIR'II
Sócio Proprietário
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DE INTERNET LTDA EPP


